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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº 3.550, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

Regulamenta os artigos 96, 97, 132, 133, 135, 136, o inciso 
II do artigo 284, e os artigos 286, 287, 289, 290 e 291 da 
Lei Complementar Municipal nº 187, de 28 de setembro 
de 2017, quanto à aprovação tácita e seus efeitos jurídicos 
decorrentes do decurso de prazo decisório sem manifestação 
expressa da autoridade competente, em consonância com 
a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e dá 
outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º. Este Decreto regulamenta os artigos 96, 97, 132, 133, 
135, 136, o inciso II do artigo 284, e os artigos 286, 287, 289, 
290 e 291 da Lei Complementar Municipal nº 187, de 28 de 
setembro de 2017, exclusivamente quanto à aplicação da 
aprovação tácita nos processos administrativos, em razão 
do decurso do prazo legal para decisão sem manifestação 
expressa da autoridade competente, nos termos da Lei 
Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.

§1º O disposto neste Decreto aplica-se somente aos processos 
administrativos, requerimentos e procedimentos correlatos 
relativos às fases de abertura, alteração, regularização e 
encerramento de atividades econômicas, bem como ao 
licenciamento, quando protocolados por meio do Programa 
Facilita SP Municípios, do Governo do Estado de São Paulo, 
ao qual o Município de Jarinu é conveniado.

§2º Considera-se processo devidamente instruído, para os fins 
deste Decreto, aquele que contenha toda a documentação 
e informações exigidas na legislação aplicável, municipal, 
estadual ou federal, apto a permitir a análise de mérito pela 
autoridade competente, sem pendências imputáveis à parte 
interessada.

Art. 2º. O prazo máximo para a prolação de decisão 
administrativa de deferimento ou indeferimento da 
solicitação será de 60 (sessenta) dias corridos, contado a 
partir do primeiro dia útil seguinte à data em que o processo 
for considerado devidamente instruído, nos termos do § 2º 
do artigo 1º deste Decreto.

§1º Durante a fase de análise, caso a autoridade competente 
identifique a necessidade de complementação documental 
ou de esclarecimentos adicionais indispensáveis à formação 
de seu convencimento, a parte interessada será formalmente 
notificada.

§2º A notificação prevista no § 1º deste artigo suspende 
a contagem do prazo decisório, que será retomada 
integralmente a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
cumprimento integral das exigências pela parte interessada.

§3º O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante 
decisão administrativa devidamente motivada, nas seguintes 
hipóteses:

I – quando, comprovadamente, os elementos constantes dos 
autos se revelarem insuficientes para a adequada análise 
técnica ou jurídica da solicitação; 

II – quando ficar caracterizada conduta da parte interessada 
que tenha por objetivo retardar, dificultar ou embaraçar a 
atuação da Administração Pública; 

III – quando, em decorrência das hipóteses previstas 
nos incisos I e II, restar demonstrada a impossibilidade 
de conclusão da análise dentro do prazo originalmente 
estabelecido.

§4º A prorrogação do prazo deverá ser formalmente 
comunicada à parte interessada no âmbito do processo 
administrativo, iniciando-se a contagem do novo prazo no 
primeiro dia útil seguinte à ciência da notificação, salvo 
impugnação fundamentada apresentada no prazo de 7 (sete) 
dias corridos.

§5º Esgotado o prazo previsto no caput, ou sua prorrogação, 
sem que haja decisão administrativa expressa e conclusiva, 
considerar-se-á tacitamente deferida a solicitação, para 
todos os efeitos legais, ressalvadas as hipóteses legalmente 
excluídas da aprovação tácita.

§6º Não se aplica a aprovação tácita aos processos que 
envolvam atividades econômicas classificadas como de 
alto risco, nos termos da legislação da REDESIM, da Lei da 
Liberdade Econômica e da legislação municipal vigente.

Art. 3º. A aprovação tácita, ainda que produza efeitos 
imediatos, não exime a parte interessada do cumprimento 
das demais obrigações legais, regulamentares ou normativas 
aplicáveis, de natureza tributária ou não tributária, nem 
impede a atuação fiscalizatória posterior da Administração 
Pública, inclusive para fins de adequação, aplicação de 
penalidades e imposição de sanções legalmente previstas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo
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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 017/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Contratação de 
Empresa Especializada na prestação de Serviços Técnicos 
de orientações e conformidade quanto ao planejamento 
estratégico em indicadores de contabilidade pública e de 
gestão municipal, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Finanças, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 09/02/2026

PRAZO FINAL : 11/02/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 14.086, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 345/2026”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
Nº 345/2026, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, de 30 de 
outubro de 2023, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 

Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.087, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Autoriza a servidora municipal Sra. JESSICA LUANA DA SILVA 
VASCONCELOS a conduzir veículos oficiais da Municipalidade, 
de acordo com o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R a servidora municipal Sra. JESSICA 
LUANA DA SILVA VASCONCELOS, portadora da CNH nº 
04781779912 - Categoria B a conduzir veículos oficiais da 
Municipalidade de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.088, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. DENIS FABRICIO VALERIO a 
conduzir veículos oficiais da Municipalidade, de acordo com 
o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. DENIS 
FABRICIO VALERIO, portador da CNH nº 05003114487 - 
Categoria AB a conduzir veículos oficiais da Municipalidade 
de acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.089, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ELISÂNGELA SELES SCARELLI, aprovada em 
03º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. ELISÂNGELA SELES SCARELLI, 
portadora do RG 41.007.XXX-9SSP/SP CPF. 370.XXX.758-
02 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 6XXX6 
Série 290-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.090, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. MELISSA VACILOTO BARRETO DOS SANTOS, 
aprovada em 06º lugar no concurso público nº 001/2025, para 
exercer o cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 

inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. MELISSA VACILOTO BARRETO 
DOS SANTOS, portadora do RG: 62.XXX.352-1 CPF. 522.
XXX.798-51 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 5XXX577 Série 9851-SP, para exercer o cargo público de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.091, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. GIOVANNA DO PRADO LEONARDI, aprovada 
em 11º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. GIOVANNA DO PRADO LEONARDI, 
portadora do REGISTRO GERAL/CPF. 501.XXX.558-22 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 5XX07 Série 
5XX2-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
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de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.092, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. DANIEL FOGAÇA DE ALMEIDA ROCHA, 
aprovado em 17º lugar no concurso público nº 001/2025, para 
exercer o cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, o Sr. DANIEL FOGAÇA DE ALMEIDA 
ROCHA, portador do RG: 44.XXX.403-4 CPF. 373.XX.528-29 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 37XXX15 
Série 2XX9-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.093, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ANA PAULA DE ASSUNÇÃO SILVA, aprovada 
em 27º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. ANA PAULA DE ASSUNÇÃO 
SILVA, portadora do REGISTRO GERAL/CPF. 360.XXX.078-10 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 3XXX670 
Série 7XX0-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.094, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. MONIQUE PRATES DE AGUIAR, aprovada em 
28º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. MONIQUE PRATES DE AGUIAR, 
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portadora do RG: 48.XXX.741-0 CPF. 425.XXX.428-00 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 42XXX40 Série 
2XX0-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.095, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. SARA CRISTINA MENEZES PIMENTEL, 
aprovada em 23º lugar no concurso público nº 001/2025, para 
exercer o cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. SARA CRISTINA MENEZES 
PIMENTEL, portadora do RG: 60.XXX.146-3 CPF. 483.XX.618-
31 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 4XXX2 
Série 449-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.096, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ALINE APARECIDA DA COSTA, aprovada em 
23º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de VICE- DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, referência 25.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. ALINE APARECIDA DA COSTA, 
portadora do RG: 34.XXX.387-1 CPF. 351.XXX.108-05 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 4XX86 Série 290-
SP, para exercer o cargo público de VICE- DIRETOR DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, referência 25.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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PORTARIA Nº 14.097, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. LUCIANA MARIA CAMPELO OLIVEIRA, 
aprovada em 12º lugar no concurso público nº 001/2025, 
para exercer o cargo público de COORDENADOR DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, referência 24.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. LUCIANA MARIA CAMPELO 
OLIVEIRA, portadora do RG: 6.XX5.425 SSP/PE CPF. 039.
XXX.834-89 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 1XX84 Série 00351-SP, para exercer o cargo público 
de COORDENADOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
referência 24.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.098, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. DIEGO MAHFOUZ FARIA LIMA, aprovado em 
14º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
referência 26.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, o Sr. DIEGO MAHFOUZ FARIA LIMA, 
portador do RG: 38.XXX.904-5 CPF. 361.XXX.238-07 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 3XXX52 Série 

38XX-SP, para exercer o cargo público de DIRETOR DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, referência 26.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.099, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA VIEIRA, aprovado 
em 16º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, referência 26.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, o Sr. VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA 
VIEIRA, portador do RG: 37.XXX.226-3 CPF. 411.XXX.268-27 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 4XXX272 
Série 68XX-SP, para exercer o cargo público de DIRETOR DE 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, referência 26.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.100, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. GUSTAVO MARTINS GOMES, aprovado em 
22º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de COORDENADOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, referência 24.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, o Sr. GUSTAVO MARTINS GOMES, 
portador do RG: 48.XXX.165-1 CPF. 409.xxx.958-38 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 37794 Série 
3XX-SP, para exercer o cargo público de COORDENADOR DE 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, referência 26.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 06/02/2026 
à 07/03/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Fevereiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | Concurso PúblicoADMINISTRAÇÃO | Concurso Público
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2026 

COMUNICADO Nº 02

RESULTADO, PÓS-RECURSO, DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, DIVULGA o resultado dos recursos 
interpostos contra o Resultado da Análise dos Pedidos de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição dos candidatos 
que solicitaram isenção, amparados pela Lei Federal nº 
13.656, de 30 de abril de 2018.

Informa que os recursos apresentados foram apreciados e 
julgados improcedente pela Banca Examinadora.

A(s) resposta(s) ao(s) recurso(s) interposto(s), será(ão) 
encaminhada(s) diretamente ao(s) candidato(s), através do 
e-mail informado no ato da inscrição.

Os candidatos que tiverem a sua solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida poderão garantir 
a sua participação no Concurso Público por meio de inscrição, 
imprimindo o boleto bancário, com data de pagamento até 
06 de março de 2026, disponível até às 17h.

O interessado que não tiver seu pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição deferido, e que não efetuar 
a inscrição na forma estabelecida no Edital nº 01/2026, não 
terá sua inscrição efetivada.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
para realização das inscrições contidos nos Capítulos III do 
Edital nº 01/2026, do Concurso Público. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente comunicado.

Jarinu/SP, 06 de fevereiro de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

ASSUNTOS JURÍDICOS | Procon JarinuASSUNTOS JURÍDICOS | Procon Jarinu
ATENDIMENTOS NO MÊS JANEIRO DE 2026

ASSUNTOS TOTAL
Alimentos 0
Saúde 02
Habitação 07
Produtos 16
Serviços 27
Essenciais 30
Financeiros 50
Orientações Gerais 49

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Retorno Presencial 13
Fiscalização 05
Extra Procon 23
Audiências Realizadas 06
Reclamações Realizadas 60
Total de Atendimentos	 288
AutosLavrado(constatação/infração/
notificação)

06

Visitas Fiscalizatória / Diligências 05
Programa de Apoio ao Superendividado 0
Educação para Consumo 02
Total de Atividades	 13

Obs: Dados coletados com a adoção do Sistema 
Proconsumidor da Secretaria Nacional do Consumidor do 
Ministério Justiça e Segurança Pública – SENACON.

CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS

O Procon Jarinu, órgão vinculado à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos e Cidadania, conveniado com a Fundação Procon do 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere 
o art.44 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, vem a 
público, divulgar o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS referente ao período de 01/01/2026 a 
31/01/2026, resultado da consolidação das reclamações 
fundamentadas elaboradas pelo órgão público de defesa do 
consumidor, cujas informações estão disponibilizadas aos 
interessados no sítio eletrônico - https://jarinu.sp.gov.br/
diariooficial.

As reclamações arroladas na lista abaixo, estão disponíveis 
em sua sede (Avenida Ernesto de Moraes. Nº 333, Centro 
Soluções, Jarinu-SP). Referente às reclamações finalizadas e 
abaixo publicadas, fica concedido, a todos os interessados, 
a partir da data desta publicação, o prazo de 15 dias para 
oferecimento de recurso, nos termos nos termos do art.44 
da Lei 10 177/98. Obs: “O recurso deverá ser protocolados 
na sede do Procon Municipal de Jarinu, situada à Avenida 
Ernesto de Moraes, 333 – Centro de Soluções– Jarinu-SP “;

Número de Atendimento -   Fornecedor -    CNPJ   -        Resultado;

25.11.0779.001.00009-301 - WENDEL CIDRAO FORTUNATO 
ODONTOLOGIA - ODONTOCOMPANY JARINU/SP	W E N D E L 
CIDRAO FORTUNATO ODONTOLOGIA -43.154.853/0001-90 - 
Fundamentada não Atendida.

25.11.0779.001.00014-301 - Casas Bahia | Casasbahia.com | 
Ponto Frio | Pontofrio.com | Extra.com	 GRUPO CASAS 
BAHIA S.A.-33.041.260/0652-90	- Fundamentada Atendida.

25.11.0779.001.00028-301 -	 PERANOVICH & MACEDO 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. -35.808.488/0001-62 -	

Fundamentada não Atendida.

25.11.0779.001.00052-301 - Neoenergia Elektro	
NEOENERGIA ELEKTRO S/A -02.328.280/0001-97	 - 
Fundamentada Atendida.

25.11.0779.001.00069-301- Banco Bradesco	 B a n c o 
Bradesco S.A. - 60.746.948/0001-12 -Fundamentada não 
Atendida.	

25.11.0779.001.00071-301 - Nubank	 NU PAGAMENTOS 
S.A. -18.236.120/0001-58 -Fundamentada Atendida.	

25.12.0779.001.00001-301 - Caixa Econômica Federal	
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -00.360.305/0001-04  -	
Fundamentada Atendida.

25.12.0779.001.00025-301- SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 - 	 Fundamentada Atendida.	

25.12.0779.001.00062-301 - Magazine Luiza	 M a ga z i n e 
Luiza S.A. -	 47.960.950/0001-21 -Fundamentada 
Atendida.

25.12.0779.001.00062-302 - Electrolux - Eletroportáteis 
(fabricante)	 Electrolux do Brasil S/A -76.487.032/0021-
79 -	 Fundamentada Atendida.	

26.01.0779.001.00007-301 - BANCO ITAU BBA 
S.A.	 BANCO ITAU BBA S.A. -17.298.092/0001-30 -	
Fundamentada não Atendida.

26.01.0779.001.00021-301 - VERISURE BRASIL 
MONITORAMENTO DE ALARMESVERISURE BRASIL 
MONITORAMENTO DE ALARMES S.A -	 11.660.106/0001-
38 –Fundamentada Atendida	

ASSUNTOS E PROBLEMAS MAIS RECLAMADOS NO MÊS 

FINANCEIROS – ASSUNTOS: Serviço de pagamento online/ 
via celular/ maquininha; Crédito consignado / Cartão de 
crédito consignado/ RMC (para aposentados do INSS; Conta 
corrente/ salário/ poupança/ conta de aposentadoria; Cartão 
de crédito; débito/ cartão de loja; Investimentos/ aplicações; 
atendimento bancário. PROBLEMAS: Vazamento de dados 
ou outros incidentes de segurança; clonagem, fraude, furto; 
renegociação / parcelamento da dívida; cobrança de tarifa, 
taxas, valores não previstos/não informados; cobrança por 
serviços /produto não contratados/ não reconhecido; SAC – 
Demanda não resolvida / não respondida.

SERVIÇOS PRIVADOS – ASSUNTO: Marcenaria móveis 
planejados; internet fixa; segurança/ monitoramento/
rastreamento; Aéreo; Serviços postais. PROBLEMAS: Oferta 
não cumprida/ serviço não fornecido/ venda enganosa; 
Dificuldades de acesso a dados pessoais e financeiros; 
cobrança de tarifas, taxa, valores não previstos; SAC 
– dificuldades para cancelar o serviço; cobrança após 
cancelamento do serviço.
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SERVIÇOS ESSENCIAIS – ASSUNTO: Água e esgoto; Energia 
elétrica.PROBLEMAS: Cobrança de tarifas, taxa, valores não 
previstos; Negativação indevida (SCP, Serasa, SCPC etc); 
Interrupção/ Instabilidade do fornecimento; má qualidade 
no atendimento; não entrega do contrato ou documentação 
relacionado ao serviço.

Anderson Cardoso
Coordenador Procon Jarinu

Daniela Tardelli
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

Processo Administrativo nº 03/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.569.688/0001-98, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço global, com modo de 
disputa aberto, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas correlatas.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços contínuos terceirizados de limpeza, copeiragem, 
higienização, asseio, conservação e manutenção predial, 
bem como serviços de motorista, em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, nas dependências da Câmara 
Municipal de Jarinu, conforme especificações do Edital e 
seus anexos.

CRONOGRAMA DO CERTAME:

· Data de expedição e disponibilidade do Edital: 10/02/2026.

· Prazo para recebimento das propostas:

o Início: 10/02/2026 às 08h00min;

o Término: 27/02/2026 às 09h30min.

· Abertura e análise das propostas: 27/02/2026 às 09h31min.

· Início da Sessão Pública (Etapa de Lances): 27/02/2026 às 
10h00min.

· Local da disputa: Ambiente eletrônico do Portal BBMNET 
Licitações (https://bbmnet.com.br/), na sala específica deste 
Pregão Eletrônico.

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

· Período de recebimento de pedidos: Do dia 10/02/2026 (às 
08h00min) até o dia 24/02/2026 (às 17h00min).

· Prazo limite para resposta da Administração: Até o dia 
26/02/2026 às 17h00min.

LOCAL E ACESSO: A sessão pública ocorrerá em ambiente 

eletrônico por meio do Portal BBMNET Licitações (https://
bbmnet.com.br), na sala específica deste certame. O Edital 
completo e seus anexos encontram-se disponíveis no referido 
portal e no site oficial da Câmara Municipal de Jarinu.

Jarinu/SP, 06 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu
www.camarajarinu.sp.gov.br
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